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Reunião Ordinária Pública de 2016/04/26

12. ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO:

Submete-se à consideração do Executivo proposta para atribuição de um

apoio financeiro à Fábrica da Igreja Paroquial de 5. Pedro de Lomar,

no valor de 140.558,86 euros, destinado a apoiar a obra de construção

do “Edifício de Culto no Apoio à Vida Humana”, de acordo com as normas

do Anexo 1.
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PROPOSTA

Considerando o aspeto demográfico que, ao longo dos últimos anos, tem crescido

exponencialmente nas zonas periféricas, nomeadamente na freguesia de Lomar em que

os espaços existentes no apoio às famílias, localmente se mostram exíguos para as

necessidades atuais, relacionadas com o culto e com as várias dimensões da vida

humana, torna-se necessário a construção de um edifício contíguo à igreja com vista a

suprir tais necessidades que são prementes na freguesia.

Nesse sentido, propõe-se a atribuição de uni Apoio Financeiro à Fábrica da Igreja

Paroquial de S. Pedro de Lomar, destinado a apoiar a obra de construção do “Edifício de

Culto no Apoio à Vida HLlmana”, no valor de 140.558,86€ (Cento e quarenta mil

quinhentos e cinquenta e oito euros e oitenta e seis cêntimos).

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 20 de abril de 2016

O Vice — Presidente da Câmara Munici ai de Braga

• F—- L
r. Firmino Jose Rodrigues Marques)

Nota: Os elementos técnicos encontram-se disponíveis para consulta na Direção
Municipal de Gestão, Administrativa e Prospetiva DMGAP (Dr. Miguel Guimarães).
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ANEXO 1— Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Edificio de Culto no Apoio à Vida Humana”:

1.° A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

.
3,0

- A Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar obriga-se a executar a obra

no prazo de 270 dias.

- A Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar deverá comunicar à

Câmara Municipal. com antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da

sua conclusão:

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar;

h,) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra,

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Fábrica da

Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar.

6.
— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Fábrica da Igreja Paroquial de S.

Pedro de Lomar fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execuçâo em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.
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d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

7.° - Serão elaborados pela Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de [omar os

seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MtJNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNiCÍPIO.

8.0 -O MUNICÍPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9,0
- A Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar deve comunicar ao

MUNICÍPIO. imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que

afete ou possa afetar de forma significativa o cumprimento do objeto do presente Apoio

Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.

Ii.°- As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento desse Apoio Financeiro são imediatamente aplicáveis e vinculam a

Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar. devendo este proceder à correção

das situações em conformidade com aquelas.
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11° - A Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Lomar deverá juntar

documentos comprovativos da sua situação tributária (emitido pelos Serviços de

Finanças) e contributiva (emitida pela Segurança Social) regularizada.


